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Processo: 0004322-93.2008.8.16.0056
Classe Processual: Execução Fiscal

Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da Causa: R$647,47

Exequente(s):  Município de Cambé/PR
Executado(s):  MARIA QUITERIA DAS DORES

Vistos.

 1. Trata-se de ‘ ’ ajuizada pela .execução fiscal FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

No curso dos autos, a parte exequente pleiteou a suspensão do presente feito, em virtude do
parcelamento da dívida pela executada (mov.129.1).

 2. Destarte, com base no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional c/c com o artigo
922 do CPC/2015,  do presente feito executivo, com fulcro noDECRETO A SUSPENSÃO
artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, c/c o artigo 922, do Código de Processo
Civil.

A suspensão deverá ser anual, isto é, pelo prazo inicial de 01 (um) ano. .Anote-se

 3. Decorrido o prazo sem manifestação de qualquer das partes,  o exequente paraintime-se
que se pronuncie sobre a continuidade da suspensão, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso
positivo,  os autos ao arquivo, pelo novo prazo de 01 (um) ano, e assimdevolvam-se
sucessivamente, até o dia 10 de setembro de 2030. .Anotem-se as suspensões anuais

 4. Em caso de inércia, determino o arquivamento dos autos, iniciando-se ou mantendo-se a
contagem da prescrição intercorrente.

Levantem-se eventuais penhoras e demais medidas constritivas.

 5. No mais, determino o cancelamento do leilão designado nos autos. Comunique-se com
urgência ao leiloeiro.

 6. Intime-se. Diligências necessárias.

 

Cambé/PR, datado eletronicamente.
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(assinado digitalmente)

ÉLBERTI MATTOS BERNARDINELI

Juiz de Direito Substituto
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